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DESPACHO 

 

Preliminarmente à apreciação de mérito do presente processo, determino a realização 

das audiências e oitivas propostas, respectivamente, nas alíneas “d” e “e” do item 70 do parecer do 
Ministério do Público junto ao TCU (peça 31), em virtude, principalmente, das conclusões lançadas 
nos itens 33 a 37 do referido parecer.  

Outrossim, determino à unidade técnica deste Tribunal que promova a análise das 

razões de justificativa e/ou elementos de defesa eventualmente apresentados, para nova 
manifestação de mérito e posterior encaminhamento a este Relator, com prévio pronunciamento do 

órgão ministerial.  

                   Restituam-se os autos à Secex/RN para as providências a seu cargo. 
 

 
Brasília, 4 de novembro de 2014. 

 

 
 

 
(Assinado Eletronicamente) 

JOSÉ JORGE 

Relator 
 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52132315.


